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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 186/PRES, DE 08 DE MARÇO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, em observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 
1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008; e à Resolução CONTRAN nº 231, de 
15 de março de 2007,  resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor AÉCIO GALIZA MAGALHÃES, matricula nº 3133160, na Coordenação Regional de Passo 
Fundo/RS, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00063178810, categoria AD, válida até 12/02/2026, a dirigir os 
veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação Regional de Passo Fundo RS e suas Coordenação Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 
09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional da Funai em Passo Fundo. 
Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021 (2865968) e no OFÍCIO CIRCULAR Nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI 
(1678918). Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através do Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do 
inciso II, § 1º do art. 4º da resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração 
sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre 
o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do OFÍCIO 
CIRCULAR Nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente  
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PORTARIA Nº 196/PRES, DE 11 DE MARÇO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro 
de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a portaria mjsp/se nº 1.337 de 18/07/2019; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Sul da Bahia, o servidor ANDRÉ LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº: 039.243.694-96, matrícula SIAPE nº: 
1918138. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Sul da Bahia e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente  

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 35/DAGES, DE 12 DE MARÇO DE 2021 
Designar o Comitê Estratégico de Contratações da Funai. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, e considerando a Portaria nº 
1087/PRES, de 24 de setembro de 2020: resolve: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor o Comitê Estratégico de Contratações da Funai, com o objetivo de 
consolidar e validar o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e 
comunicações no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e sobre o Sistema de 
Planejamento e Gerenciamento de Contratações: 
- WESLEY FERNANDES AMARO - matrícula nº 1703064 - Diretoria de Administração e Gestão; 
- RHAISSA SOUZA PROTO, matrícula nº 3223789 - Diretoria de Proteção Territorial. 
- EVANDRO MARCOS BIESDORF, matrícula nº 1979822 - Diretoria de Proteção Territorial; 
- IZABELA CRONEMBERGER LIMA, matrícula nº 1775964 - Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável; 
Art. 2º O Comitê atuará conforme estabelecido na Portaria nº 1087/PRES/2020. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM 

PORTARIA Nº 01/CRGJM/FUNAI, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM- Funai, tendo em vista as 
disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 
Art. 1º Prorrogar o prazo para finalizar os trabalhos da Comissão Regional de Inventário Patrimonial instituída pela Portaria 
05 de 26 de outubro de 2020, publicado no Boletim Interno 205 de 27 de outubro de 2020, prorrogada pela Portaria 12 de 28 
de dezembro de 2020 publicada no Boletim de Serviços da Funai 247 de 31 de dezembro de 2020,  no âmbito 
desta Coordenação Regional de Guajará Mirim e respectivas jurisdicionadas que seria em 30 de janeiro/2021, passando a 
ser 31 de março/2021,  por motivo de força maior que impediram a comissão de finalizar os serviços no prazo anteriormente 
estabelecido. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EURO FERREIRA GUEDES 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA Nº 001/2021/CR-NE-II/FUNAI, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
Designa gestores e fiscais técnicos de contrato de prestação de serviço de locação da CTL em Itarema/CE. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II, nomeado pela Portaria 1.593, 
publicada no D.O.U de 14 de dezembro de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
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aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08087.000001/2017-18, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores MAICK IURY DE MOURA, Matrícula SIAPE nº 1819574 e CPF nº 081.821.937-88 e JOÃO 
BOSCO ARAUJO DUARTE, Matrícula SIAPE nº 0708199 e CPF nº 181.582.692-49 como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 46/2021, celebrado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II e a Sra. RITA COSTA MARTINS, CPF 
691.764.773-04, referente à locação de imóvel para a sede da Coordenação Técnica Local em Itarema/CE. 
Art. 2º. Designar os servidores BRUNO MARTINS DIAS, Matrícula SIAPE nº 1590431 e CPF nº 009.705.523-94 e 
BRUNO FREITAS ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1815256 e CPF nº 119.501.637 – 92, como Fiscais Administrativos, titular 
e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestores do contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos executados na 
Coordenação Técnica Local em Itarema/CE. 
Art. 3º. O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver, convalidando-se os atos dos fiscais realizados a partir do momento da assinatura do termo de indicação. 

FRANCISCO EMANOEL CUNHA SOUSA 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 2/2021 
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